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DECRETO N° 698/2020 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
nos termos do art. 37, inciso IX da Constituição Federal 
e Lei Municipal n° 088/2008 de 25 de março de 2008. 

, O Prefeito Municipal de Caiana, MAURÍCIO PINHEIRO 
FERREIRA, no uso de suas atribuiçõçs,legais,e;,ptendéndo ao preceito estatuído no artigo 
37, inciso IX da Constituição Federal e da Iréi Münicidàl-kp,088/2008 de 25 de março de 2008 
e suas alterações, 	 ;L..-/ 	'-.,., 	‘, 4r:.--..,--.LL,•:,y\,5  `-•,1 

'," ,' 
/ 

Considerando o.  disposto nLã Municipal088/2008 de 25 de 
março de 2008, içoin suamlteraeões'i'que-dis-põe e disciplin'a:5obre a CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO;_:::-).--- )" 	:-.,. 	--- 	- - 	15  ---,) 	--,-\- _-_-: - , 

, 
Ctriniiikrándo -2a necessidade ,,de contrataçãO por tempo 

- 	, 	/ N_ 	• determinado para atender as'eCessidadeà"teenporárias 'de excepcional interesse publico. 
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At\ 

t Ficadeterrnihadí ,.a `coptrataçao de7EDERSON 
MARQUES FERREIRA, para Piestareryiços no Cargq:OSRApOR DE MÁQUINAS, junto 
à Secretaria Wuriicipal de Obras dàste níuniCípici;,Cdnformb'solicitação da Secretaria. 

< _ 	 • ..\ 
_ 

' Art. 20- O prazo para contratação será pelo prazo de 06 (seis) 
meses; podendo serprortogado,por igual período através de Termo Aditivo: 

71" , 
\Art. 30  &Valor a sér./pago pela Contratação temporária será 

de R$1.058,49 (mile"•ciriquOta e oito reai ---e:qiiarehta e nove c'entavO:s). 
- 

d9ntratadõ nos - ternm, deSte` Decreto, assumirá o 
desempenho de sua NO nes no drazoíéorivéricioti'ádOo-Éohtrato,„,00éndo este cumprir o 
horário pré - deterrniriaCiO,,,acatando as 	 estipuladas. 	o CONTRATANTE, 
bem como observando regras él -lcOnduta e ética determinadas pão o Estatuto dos Servidores 
Públicos deste Município de Caiana-MG e pelq eu respectivo código de ética profissional do 
mesmo, zelando e mantendo em ordem os equipamentos e materiais deixados sob sua 
responsabilidade. 

II - O contratado nos termos deste Decreto está sujeito aos 
mesmos deveres e proibições, inclusive no tocante à acumulação de cargos e funções públicas, 
e ao mesmo regime de responsabilidade vigente para os demais servidores públicos 
municipais, no que couber. 
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/// - O contratado nos termos deste Decreto, assiste o mesmo 
direito e vantagem dos demais servidores públicos municipais, no que couber. 

Art. 40_  O Município fornecerá espaço físico adequado para a 
realização dos serviços, bem como providenciar material e equipamento necessário ao pleno 
funcionamento do serviço a ser executado, fiscalizando o correto cumprimento dos termos 
deste contrato e efetuando o pagamento pelo os serviços prestados junto a folha de 
pagamento. 
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,s4rt....50, ,  A de5pesa do 'presente Decreto correrá por Dotação 

Orçamentária, já existente dd,Orçarnent.o Vigene, 
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,
,0 conrato\pouèrseurescindido,  independente de 

aviso prévio ou quaisquer ,iiidéMiaçoes.ántes do pi-aZ4G"pf-eAséj'rids'cáisOs: 

Interesse'do'cci .ti'àtinte 7,-,.....,._ ,'..'---:-::"----------- 	:-. 	.• ,.,. Nipá 

	

. - • ', :- . o '0.L.':-,?...e.,;p:w._  ___ 	7N 

Interesse ocon ra 	o',' - •-....//„.,,e1  -d  ,, ti ,cd,- 	,-..,---- ,<,2 	,..,. .<,‘ 	Ns„,_:\z:zz-, 	:k/ 	.• 
„,,•,....„...._ 	--- 	7  

Falta de cumprImentCdequalquer.cles:ob-rig-Rões, &a assumidãS;dandO:pleno direito de 
defesa adê'o.ntFülitório;

' 
 /,/ r.„);.>>/.." ''--?' 

Impedi•ment•Slegal-dàs-páfte;,// 	ir-à 
.- i i Trangei•enfciAti'cessãordo'contrato a terceiros,.rio•todo;,ou em parte; ...,.. 3.-- • -,...,-., 	e, 	i,...., ( 1 	 ‘l 	1, 	, 

Encerramento,doPrograma.p..„ 1 	. 	j\--?  "1,-- i . - . : 	.4 '' 	1.  

	

' ,.:1" „:rYi t,-7. A \2â(;1-7\ 	
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será observadcrtilp'arágfa' fo - .:29 dõlait. 79 da Lei(8:666/93.4.:SUãáltratáês!" 
_ 	4.•szz-,,,,  ,, 	'I-Ocorrendo.f.--::\k s 	a rescisão s,e,. n.s:qsue/,:ha,  j:.:t:ili,p,al  di'0.  CONTRATADO, 

q ti 	'..tlix\,\:\,/,.,?o, 	. - - 
- 	,:,', •'‘.zi \'' '.,/ 	• 	-„ 	'ë'\f 	''' 	• '' • 	.''. 	- 

,.,ç_ 0,:±.5,-  1 •¡\.„N\;,/. h \O„ctimprinientd.; total ou d3arciálclas obrigações 
assumidas, pelas:spar-tas, carrateriza,a-iriadiplênCia-Clo;e0NTRAtOfiEaridoÁáte, sujeito as 

Advertência' 	l' ' / . • ,-.-,...,-,,-1 . N.- 
, . 	1 i 	 _.„...--:-...-.z 	•-,...., 	• tij.-7,-' 
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seguintes perfalidide-sA;-') í 	/ '''::-----------------r-1-- .' 

	

._; - -.-- i 1 	..,.- -.- 	, ft 	 1 	
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Mul€a de 1% (uM...pbrcento)..sobre16-Nialor de remu'neirafrçkosnerol,;.:,.-• 

Caiana/MG, 23 de junho de 2020. 

_51 
Maurício P" 

4ro
emro Ferreira 
, 

Pr 	to Municipal 
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''Süspensão do ántràtb-der'zg 	 8.666/493-e;suas 
') 	/ 

r 	 07  - 
oAkt:"7f ,-Este,decreto•-_entra-erriz5vigoOna'..data de sua 

PirP 	 „,ç 

Revogam- se as-cliOosi0e-s em:tontrário. 
qj 	 _ . 	 '••• 

_ 

alterações. ,/ 

publicação. 
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